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LEI N9 1889 DE 25 DE AGOSTO DE 1983.

DÁ DENOMINAÇÃODE OTTO EDUARDOMULLER~

A U~1AARTÉRIA DA CIDADE.

ARLINDO MADALOZZO. Vice-prefeito Municipal de Erechim~em

Bxerc ic i:o , Estado do Rio Grande do Su l , FAÇO SABER~ em cumprimento

ao disposto no Artigo 14 5~ Inciso IX da Lei Orgânica do Municipio~

que a Câmara nu n-ic i.p al. de Vereadores aprovou e eu sanciono e pro-

mul qo a seguinte Lei:

Art. 19 - É dada a denominação de OTTO EDUAFrDO MULLER. a uma a r t e

ria da cidade.

A artéria de que trata o artigo 19 situa-se no limite Sul

das quadras n9s 01 e 02 da Vila Tijuca~ na chácara n9 29

do poligono Floresta da Caixa D'Água~ em direção Leste-

Oeste: e~tre a Rua Vict3rio Zaffari e Av. Caldas Junior.

39 - As placas indicativas conterão os seguintes dizeres:

"Ru a OTTO EDUARDO MULLER - Conselheiro Municipal".

49 - Revogam-se as disposições em contrário.

59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM~ RS~ 25 DE AGOSTO DE 1983.
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A U~1AÁqTÉRIA DA CIDADE.

ARLINDO MADALOZZO~ Vice-Prefeito Hu n i c-i p al: de Er ec h im, em

Bxer cic io , Estado do Rio Grande do Su l , FAÇO SABER~ em cumprimento

ao disposto no Artigo 145~ Inciso IX da Lei Orgânica do Municipio~

que a Câmara Hunicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a .e equ i nt:e Lei:

Art. 19 - t dada a denominaçâo de OTTO EDUARDO MULLER~ a uma arté

ria da cidade.

A artéria de que trata o artigo 19 situa-se no limite Su".

das quadras n9s 01 e 02 da Vila Tijuca~ no chácara n9 29

do poligono Floresta da Caixa D'Água~ em direção Leste-

Oeste:. entre a Rua Victório Zaffari e Av. Caldas Junior.

39 - As placas indicativas conterão os seguintes dizeres:

"Rua OTTO EDUARDO MULLER - Conselheiro Municioal".

49 Revogam-se as disposições em con trário.

59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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